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ESTADo Do eaRaNÁ

PÂRECER N" 7, DE 2020.

pRoposlçÃo' pRoJETo DE LEI N" 37, de 2020
Institui o Programa Cascavel Caridoso, acolhimento em
Família Acolhedora para idosos e paÍa adultos com
deficiência, e dá outras providências.

PROPONENTE DO PROJETO: Poder Executivo Municipal
RELATOR: Vereador Mazutti/PSC
VOTO DO RELATOR: Favorável
PARECER DA COMISSÃO: Favorável pela totaüdade dos Veteadotes

I. DO RELATORIO
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Foi protocolado perante a Comissão de Finanças e Orçamento, pâÍa análise e emissão de

paÍecer, o Projeto de Lei n" 37, onde o Poder Executivo quet institui o Progtama Cascavel Caddoso,

cuja finalidade é garanú o acolhimento em famílias acolhedoras de idosos e adultos com deficiência,

atendendo agarania do direito do idoso previsto naLeín" 1.0.741., de 1" de outubto de 2003 (Estatuto

do ldoso) e também, o contido rn Let n" 73.746, de julho de 2075 @statuto da Pessoa com

Deflciênica),

II _ VOTO DO RELATOR

Com base Íro âÍt. 43, § 1" do Regimento Interno desta Casa de Leis, como Presidente da

comissão passo a seÍ o Relator da ptesente ptoposição, que cumprindo os pÍâzos tegimentais,

apÍesento meu voto, pata análise e dehberação dos demais membros desta Comissão.

Â Comissão de Finanças e Orçamento, conforme define o art. 45,I do Regimento Intetno,

tem a incumbência de analisar a admissibiüdade das proposições verificando sua compatibiüdade

orçamentária e financeira com a legislação em vigor e que possa trazer responsabilidade ao erário

público.
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Como telator da matéría itei pautar-me especificamente no que tânge aos aspectos que de

alguma forma possâm gerar 
^ 

assunção ou criação de despesas ou a diminúção de receitas pâÍâ com os

cofres públicos.

Pautado nesses pressupostos oÍçâmentátios e financeiros o projeto de lei em análise trás

em seus afis. 32, 33 criam o Bolsa Auxílio o valor de R$ 1.031,00 (-il . trina e um teais). Porém, no §

1" do art. 33 é definido que o valor da bolsa auxiüo será de R$ 1.546,50 (um mil quinhentos e quatentâ

e seis reais e cinquenta centavos) caso o acolhido não receba nenhum tipo de benefício ou

aposentadoria. E o § 2" do mesmo artigo define que o valot da bolsa auxiüo será de R$ 1.031,00 (um

mil e trinta e um reais) para aquele acolhido que a partir do momento que o mesmo comece a teceber

benefício ou aposentadodas.

Por ser um projeto onde esta cdando umâ nova despesa paÍa os coftes púbücos, que são as

bolsas auxíüos, importa em dizer que essâ nova despesa deve atender aos ditames impostos pelo at. 16

da Lei Complementat n" 101, de 2000, que assim dispõe:

Att. 16. Â criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
^cauete

aumento da despesa setá acompanhado de:

I - estimativa do impacto otçamentário-Frnanceiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subsequentes;
II - declaração do ordenadot da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária
e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e

com a lei de diretdzes orçamentárias.

Âo verificat o tefeddo Projeto de Lei n" 37, de 2020 o Executivo âpÍesenta anexo a

estimativa o impacto orçamentário e financeto para o ano em que vai entrar em vigor essa nova

despesa, bem como paÍa os dois exercícios financeiros seguintes. Sendo que paÍa o âno de 2020 os

valotes para cobrir essa nova despesa será de R§ 254.422,50, para o âno de 2021 o valor é de R$

1.138.594,50 epara o exercício de2022 o valor será de R$ 1.183.581,00.

Há também, declaração do ordenador de despesas, conforme expÍesso na justiFrcativa do

projeto de lei em comeflto, declarando que há previsão nas leis orçamentárias em vigor para atender as

despesas decorentes desta lei.

Em face de todo o exposto, como Relatot, entendo que a matériaem ana]ise não encontra

impedimentos de otdem orçamentâria e financeira, o que opino pelo Patecer Favotável a tramitação do

Projeto de Lei n" 37, de 2020.
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rrr - PARECER DA conarssÃo

Atendendo ao que determina o art. 45 do Regimento Interno da Càmara Municipal, os

membtos da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, pela sua totalidade, 
^catam 

o voto do

Eminente Relator, e manifestam pelo Parecer Favorável à aamitaçáo do Projeto de Lei n" 37 , de 2020.

É o Parecer. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.
Em 14 de abril de 2020.

4
MisaelJuniot

Y ereado{ PSC /Sectetário

!

Vereador/PSL/Relator

Veteador/PODE À,{OS /Membro
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